
Sabado 15 DIARIO OFICIAL (Parte I)_ Mirço de 1975 73 

CAPÍTULO V 4) Centro de Tecnologias Educacionais; 

3) instituto de Intormåtica de Educação e Cultura; 
6) Inspett ia Setorial de Finanças . 

V - Orgão de Apoio Administrativo: 

DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS 
Art. 17. Fica o Secretário de Estado de Agricultura e Abastecimento autorizado a: 
-eletuar indicações ao Governador do Estado para o preenchimento dos cargos cm comiss�o e designar os ocupantes de tunções gratiticadas decorrentes da estrutura básica da Secretaria, 
l tomar as providéncias necessárias à translormação, incorporaçao, fusao e ext.nção de órg�os e cntidades que exerçam atividades congeneres o 

interdependentes iucluidas na conpetëncia cda Sccretaria; 
Tl- instituir mecanismos de naturcza trans.tória visando à solução de 

problemas especiticos ou nccessidades emergentes. 
eNpedir o regimento interno da Sccretaria, estabclecendo o desdo-

bramento operativo de sua estrutura basica, a competencia e funcionam nto 
de suas undades e as atribuições dos servidores nela lotados, ouvida a Secretaria 
de Plancjamento e Coordenação Geral da Governadoria do Estado. 

Departamento de Administração, 

VI-Órgãos Locais: 

. Centros Regionais de Educação, Cultura e Trabalho; 
Nucleos_Comunitários de Educação, Ciltura e Trabalhoj 

1.1.1 - Rede Escolar Estadual; 

1.1.2 Rede Cultural Estadual. 

CAPÍTULO I 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA E FUNDAÇOES 

Art. 4 Vinculam-se à Secretaria de Estado "de Educação c Cullur 

sao por ela supervis.onados: 
Art. 18. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Tevogadas as disposições em contrário. Autarquias: 
1Pundo Estadual de Educação e Cultura (GB); 
2) Fundo Estadual de Educaçäo e Cultura (RJ). 

II-Fundações: 

T10 Rio de Janeiro, 15 de março de 1975. 

FLORIANO FARIA LIMA, 
José Resende Peres. 
Ronaldo Costa Couto, 1) Fundação Universidade do Estado da Guanabara (UEG)1 

2) Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (G5 
undação Fluminense do Bem-Estar do Menor (FLUBEM); 

4) Fundação Oliveira V iana; 

3)Fundação Centro de Treinamento de Professores do Estado do Rio 

de Janeiro (CETRERJ). 

DECRETO N° 6 - De 15 de março de 1975 

Estabelece a conpetência, aprova a estrutura básca da 
Secretaria de Estado de Educação e Cultura e då outras pro 
vidências. 

CAPÍTULo Iv 

COMPETENCIA DOS ÓRGAOS 
O Governador do Esiado co Rio de Jane.ro, no uso da atribuição que 

he contere o art, T do Decreto-iei n" 1, de 15 de março de 19/5, decreta: Seção I 

Subsecretaria CAPÍTULO 
Art. 5 A Subsecretaria tem por finalidade colaborar com o Secretárlo 

no desempenho de suas atribuiçôes e exercer as at.vidades que ihe toren espe 
COMPEIENCIA 

Art. 1 A Secretaria de Estado de Educação e Cutura, observada a cificamente delegadas 
politica de desenvoivimento econômico e social do Estado, compete : 

Parágrafo úaico. A_Subsecretaria subord.na-se tecnicamente à S:b.ecre 
taria de Planejamento e Coordenação Geral da Governadoria do istado, rela 
tivamente às atividades de planejamento, orçamento e modernização adnministrativa 

I- elaborar, em conformidade com as diretrizes e metas governamentais, 

os planos, programas, projetos e atividades educac.onais e culturais, exercen 
do a sua administração, por intermédio das unidades orgânicas e mecanismos 

integrantes de sua estrutura; 
II-participar da tormulação da politica educacional e cultural do 

Estado; 
III-promover_e estimular a difusão e o aprimoramento da ação educa-

tiva e cultural do Estado; 
IV- desempenhar atividades técnico-adm.nistrativas e de pesquiszs, e 

outras suplementares, necessárias à conseèução de seus objetivos 
V-promover o desenvolvimento do pessoal que direta ou indiretamente 

participa dos programas, projetos e atividades em sua área de atuação; 
VI zelar pelo cumprimento da legis.ação e das normas educacionais e 

culturais; 

Seção II 

Gabinete do Secretário 
Art. 6 Ao Gabinete do Secretirio coinpete assistir-ihe e ao Subse cretário 

em suas representações social e funcional. 

Seção III 

Assessoria Juridica 

7 À Assesscria Jurídica compete em.tir pareceres ein processose 
assuntos que envoivam matcria juridica e cujo exame Ihe seja determinado pelo 

Ar 

VII- manter permanente intercâmbio cum órgãos públ.cos, entidad�sSecretàrio ou pelo Subsecretário de Estado. 
particulares e estrangeiras, visando à obtenção de cooperação técnica 
tinanceira. Seção 

Assessoria de Comunicação Sociai CAPÍT ULOI 
ORGANIZAÇAO E ESTRUTURA Art. 8° A Assessoria de Comunicação Social conipete desempenhar es atividades de relações públicas, divulgendo as medidas cxecutadas e os resul tados obtidos pela ação da ccretaria e mantendo intercâmbio de intormaçõcs com órgãos de idèntica tinalidade da cstrutura do Estado ou de atividades 

Seção I 

Disposições Especiais 
atins. 

Art. 2 A Secretaria de Estado de Educação e Cultura será dirlg'da 
por um Secretárlo de Estado, com a colaboração de um Subsecretárlo, que 
o substituirá em seus impedimentos. Seção V 

Orgãos Colegiados 
Art. 9 Os órgãos colegiados da Secretaria de Estado de Educação e Cultura terão competncia, atribuiçoes, estrutura e organização, delinidas 

Seção II 

Estrutura Básica 

Art. 3 A Secretaria de Estado de Educação e Cultura terá a seguinte 
estruura básica: 

reguladas cm atos próprlos. 

Seção Orgãos de Assistência Direta c Imediata ao Secretário; 
Gabinete do Secretárlo; 
ASsessorla Juridica; 
Assessora de Comunicação Soclal; 

Departamcnto de Educação 
Art. 10. Ao Departaniento de Educ ação compete orientar, supervision�r coordenar 

ativldades, programas c projetos cducaciona:s e zelar pelo cumprimento da egislação ap'icavel a cdica.o peia observancia das normas emanada dos órgäos superlores da srretaria de Estado de Ltucação e Cultura 

Integrar os orgaOs incumbidos da inplementação e execução de 
1I - Orgãos Colegiadoe 

Conselho Estadual de Educação; 
) Conselho Estadua] de Cultura; 

Comiss5o Estadual do Livro Didático; 
4) Comisso Pstadual de Moral e Civis1no, 

1II- Orgao Setorlal de Planejamento: 
Segão VII 

Departamento de Cultura 
Art . Ao LDep.irtimento de Cultura compete orieatar, supervisloa 

Subsecretarla. 

IV- Orgáos de Apolo Técnico, Administração Plnanceira, ContablidadeCoorder e fntegrar os órpios incumb dos da imp\mentação e 
supervislocar 
execugao ntividades. progralnas e projetos cullurals: zelar pelo cumprimento da legis'aa aplicavel aos assuntos culturais e pela observåncia das nornas emanaaas órgãos superiores da Secretaria de Estado de Educação e Cultura, assi Como cxercer, na Tora de de.egação especifica, a supervisão dos Orgao culturals vinculados à Secretaria, 

Auditorie; 

1) Depeartamento de Educação 
Departamento de Cultura 

3), Laboratórlo de Curriculos; 
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